
INDICAÇÃO Nº 
931
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a confecção e a instalação de placas educativas alertando os motoristas das rodovias estaduais sobre obrigatoriedade do uso do farol baixo durante o dia, conforme disposto na Lei 13.290/16.

JUSTIFICATIVA

Toda mudança na legislação deve ser amplamente divulgada a fim de que a população possa incorporar a nova regra ao seu cotidiano sem correr o risco de ter seus direitos transgredidos. E isso é ainda mais relevante quando a alteração acarreta prejuízos, como multas.

Na legislação de trânsito, além do dano financeiro, há a pontuação em carteira que pode levar à suspensão e até à cassação do direito de dirigir. Portanto, é justo e tem amparo legal a transparência e a publicidade ao processo. 

Sendo assim, para atender aos princípios de transparência e publicidade é imprescindível que sejam instaladas placas informativas, de caráter educativo, nos trechos iniciais das rodovias, alertando o motorista para a obrigatoriedade do farol baixo durante o dia.

Se a lei foi regulamentada para ampliar a segurança dos motoristas, a falta de publicidade sobre a alteração é incompatível com esse argumento. É necessário que o Estado cumpra o seu papel de defender o cidadão, sem contar que, com a ampla divulgação, os motoristas infratores não terão argumentos para opor-se à autuação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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